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REQUERIMENTO Nº 063/2021

Solicita esclarecimento sobre a não 
publicação de algumas Portarias do 
Chefe do Executivo de São Roque no 
jornal destinado a publicação dos atos 
oficiais da Prefeitura da Estância 
Turística de São Roque.

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Considerando ter chegado ao conhecimento 
destes Vereadores que algumas Portarias de autoria do Chefe do Poder 
Executivo Municipal não teriam sido publicadas na imprensa local, o que 
causa, no mínimo, estranheza, já que é pela imprensa local que a maior parte 
da população toma conhecimento desses atos.

As Portarias que não teriam sido 
publicadas na imprensa local seriam as que receberam os nºs: 
154/2021, 203/2021, 225/2021, 270/2021 e 309/2021.

Esse problema é bem maior do que a princípio 
parece, já que a ausência de visibilidade torna nulas as possibilidades 
de controle popular e de participação do cidadão no exercício das atividades 
da administração. Destaque-se que a visibilidade necessariamente conferida à 
administração possibilita o combate à ineficácia das disposições de garantia 
legalmente instituídas.

O princípio da publicidade administrativa 
caracteriza-se também como direito fundamental do cidadão, indissociável do 
princípio democrático, possuindo um substrato positivo — o dever estatal de 
promover amplo e livre acesso à informação como condição necessária ao 
conhecimento, à participação e ao controle da administração. AS AÇÕES 
ADMINISTRATIVAS NÃO PODEM DESENVOLVER-SE EM SEGREDO.
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Posto isto, Marcos Roberto Martins Arruda e 
Newton Dias Bastos, Vereadores da Câmara Municipal da Estância Turística de 
São Roque, REQUEREM ao Egrégio Plenário, observadas as formalidades 
regimentais vigentes, que seja oficiado este documento ao Excelentíssimo 
Senhor Prefeito, a fim de que se digne informar e encaminhar a esta Casa de 
Leis o que se segue:

1. Encaminhar cópia das Portarias nºs 
154/2021, 203/2021, 225/2021, 270/2021 e 309/2021.   

2. Encaminhar cópia das publicações das 
referidas Portarias, no jornal local destinado as publicações oficiais da 
Prefeitura de São Roque.

3. Caso proceda a informação de que as 
Portarias não foram publicadas no jornal local destinado a publicidade dos 
atos do Poder Executivo Municipal, justificar a decisão, tendo em vista que a 
Publicidade é um Princípio norteador da Administração Pública.

4. Caso as referidas Portarias tenham 
sido publicadas em outro local, que não a Imprensa Oficial do Município, 
apresentar justificativa e encaminhar cópias das respectivas notas fiscais.

Sala das Sessões, Dr. Júlio Arantes de Freitas, 
24 de março de 2021.

MARCOS ROBERTO MARTINS ARRUDA
(MARQUINHO ARRUDA)

Vereador 

NEWTON DIAS BASTOS
(NILTINHO BASTOS)

Vereador 
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